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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto 
no inciso IV do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve: 
 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              
: 

50/2025 

b) Licitação Nrº             
:            

19/2025 

c) Modalidade                
:            

Pregão 

d) Data 
Homologação   : 

05/05/2025 

e) Objeto 
Homologado  : 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA 
MUNICIPAL 

  
 
 

FORNECEDOR: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ADECREOL 
LTDA TREVO  

CNPJ: 77.708.576/0005-66 
Valor Total do Fornecedor: 6.187.150,00 (seis milhões, cento e 

oitenta e sete mil, cento e cinquenta reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 4.515.000,00 (quatro milhões, quinhentos e 

quinze mil reais). 
 

Ite
m 

Especifica
ção 

Marca Unida
de 

Quant
. 

Val
or 

Uni
t. 

Valor 
Total 

1 DIESEL 
S10 

IPIRAN
GA 

LTS 700.0
00 

R$ 
6,4
5 

R$ 
4.515.00

0,00 

 
LOTE 2 LOTE 2 

Valor Total do Lote: 1.672.150,00 (um milhão, seiscentos e setenta e 
dois mil, cento e cinquenta reais). 

 

Ite
m 

Especifica
ção 

Marca Unida
de 

Quant
. 

Val
or 

Uni
t. 

Valor 
Total 

1 DIESEL 
COMUM 

IPIRAN
GA 

LTS 265.0
00 

R$ 
6,3
1 

R$ 
1.672.15

0,00 

 
 

• VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 
6.187.150,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil, cento 
e cinquenta reais); 

O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 
6.187.150,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil, cento e 

cinquenta reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
 

Faxinal, 05 de maio de 2025. 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2025 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 19/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ADECREOL 

LTDA TREVO 
CNPJNº:  77.708.576/0005-66 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL 
Valor Máximo Estimado: R$ 6.187.150,00 (seis milhões, cento e 
oitenta e sete mil, cento e cinquenta reais). 

DATA DE ASSINATURA:  05 de maio de 2025. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias 

(um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

Faxinal – Pr, 05 de maio de 2025. 
 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANO MMXXV FAXINAL, 05 DE MAIO, DE 2025 EDIÇÃO 1.718/2025 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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DECRETO N° 12.755 / 2025 

DATA: 05 / 05 / 2025 

Sumula: Nomeia Comissão Especial de Planejamento, Implantação e 

Acompanhamento Industrial do Município de Faxinal/PR, e dá outras 

providências. 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR HERMES ANTÔNIO SANTA ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL – PARANÁ, COM FULCRO N 

O ARTIGO 73, PARÁGRAFO 1°, VI, DA LEI ORGÂNICA, E 

 

CONSIDERANDO A Lei Municipal 2.234/2021, que dispõe sobre Política de Incentivos 

Industriais, Comércio e Serviços do Município de Faxinal 

 

D E C R E T A 

Art. 1° Fica instituída a COMISSÃO ESPECIAL DE PLANEJAMENTO, IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INDUSTRIAL DO 

MUNICÍPIO DE FAXINAL/PR, com a seguinte composição: 

 

I – REPRESENTANTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES: 

TITULAR RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

SUPLENTE SANDY DE LIMA CAMILHO  

 

II – REPRESENTANTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO: 

TITULAR ROBSON APARECIDO WIELEVSKI 

SUPLENTE CELIA MARIA DA SILVA CAMACHO 

 

III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO: 

TITULAR MARCUS WIELEWSKI 

SUPLENTE OLIVEIRA MACHADO DE OLIVEIRA 

 

IV – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO: 

TITULAR GUSTAVO KNOLL POMINI 

SUPLENTE MARCOS DE FREITAS DA COSTA 

 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário.  

 

Município de Faxinal, Gabinete do Prefeito, aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (05/05/2025) 

 

 

 

 

Hermes Antônio Santa Rosa 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 163/2025 

 
 

                     O Senhor HERMES 

ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado 

do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as 

contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano 

de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 

Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 

Art. 1º: Conceder à servidora  SUZIMAR FOLEIS, ocupante do cargo 

de Agente Administrativo, Licença de 14 (quatorze) dias a partir do dia 

05/05/2025, para acompanhamento de seu cônjuge, de acordo com a 

Lei 1715/2013,  Art. 112 – inciso XI e conforme atestados médicos em 

anexo e protocolo nº 1889/2025.   

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.          

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 05 de Maio de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 12.755/2025 

SUMULA: Dispõe sobre Concessão de Adicional de Decênio. 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-
PR, na forma do art. 100). 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido aos servidores abaixo, Adicional de 

Decênio de 05% (cinco por cento).  
 

Nome Cargo Adicional 
de 

percentual 

FRANCE ELISE COTTA 
MIRANDA 

Professor 
Pedagogo II 

10% 

LUCIANA GARCIA DE SOUZA Professor do 
ensino 

Fundamental 

10% 

MARCIA FERNANDA 
MOREIRA RAPUCI 

Professor do 
ensino 

Fundamental 

10% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/05/2025, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
05 de Maio de 2025. 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 

 
 
 

DECRETO N° 12.754/2025 
 
 

SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Exonerar   GABRIEL LUCAS LOURENÇO DA SILVA, inscrito 
no CPF: 138.***.939-**, no cargo comissionado de ASSESSOR DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL III, SÍMBOLO 
CC-03  no dia 05/05/2025. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 05 de Maio de 2025. 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

DECRETO N.º 12.753/2025 
 

SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Horizontal. 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  l.715/2013 (Estatuto e Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-
PR, na forma do art 72, inciso I; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedido Progressão Horizontal por Antiguidade aos 
servidores abaixo relacionados, a partir do dia 01/05/2025. 
 

NOME CARGO CLASSE NÍVEL 

Gilson Dias do Lindo Agente 
Administrativo 

A 12 

Robson Aparecido 
Wielevski 

Fiscal Municipal C 09 

Patricia Juliana 
Stroher Ribas  

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
Feminino 

C 04 

Cristina Aparecida 
Chernatovicz 

Cozinheira B 04 

  
 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/05/2025, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
01 de Maio de 2025. 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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